
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CONTRATO Nº 2024.0701.1/CP/007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33602/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO E A EMPRESA 
CONCRETA ENGENHARIA LTDA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, que é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, da Lei 
Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 204/2021, bem como dos princípios 
constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, no Edital da Concorrência nº 007 /2024 e 
nos termos e propostas do vencedor juntadas ao Processo nº 33602/2024: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Cnpj 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

E-mail infraestrutura@acailandia.ma.gov.br 

Representante Halan Jefferson dos Santos Nobre 

Cargo/Função Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

C.I. / Órgão emissor 1191268990 GEJUSPC/MA 

CPF nº 002.862.363-03 

CONTRATADO 

Razão Social CONCRETA ENGENHARIA LTDA 

CNPJ nº 09.120.837 /0001-49 

Endereço ROO BR 222 KM 4, S/N, SAO FELIX Ili, Cep: 68.513-822, MARABA- PA 

E-mail comercial@concretaengenharia.com.br 

Representante JÉSSICA RIGO 

Cargo/Função REPRESENTANTE LEGAL ,1/4) 
C.I. / Órgão emissor 1107849109 SSP RS 1/{ / / 
CPFnº 019.046.352-02 A r1v 
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1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação de pessoa jurídica para pavimentação 
asfáltica do Bairro Nova Açailândia, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, na forma do Edital de Licitação e seus anexos e do projeto básico pertinente. 

1.2. Constitui parte deste instrumento a proposta de preços vencedora do certame e 
constante dos autos do Processo Administrativo nº 33602/2024, independente de 
transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

2.1. Este contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, da Lei 
Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 204/2021, bem como dos princípios 
constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, no Edital da Concorrência nº 007 /2024 e 
nos termos e propostas do vencedor juntadas ao Processo nº 33602/2024. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONVENCIONADAS 

3.1. As alterações no instrumento de avença quanto a sua vigência atenderão as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.2. Aquelas alterações que não versem sobre vigência contratual observarão as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/21. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

4.1. O valor do presente contrato é de R$ 1.160.623,21 (um milhão cento e sessenta mil e 
seiscentos e vinte e três reais e vinte e um centavos), cotados em moeda nacional na forma 
da proposta de preços apresentada pela vencedora do certame que precede este 
instrumento. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

5.1. O local de execução da obra/ serviço é o disposto no memorial descritivo, sendo este as 
Ruas; lzabel Galette, Ervidio Galette, José Sarmento, Irmãos Galette Princesa Isabel, Vale do 
Rio Doce e 13 de Maio. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1. O prazo e de execução da obra/ serviço objeto deste contratado é de 30 (tri 
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contados após o recebimento da ordem de serviço, conforme descrito no cronograma físico
financeiro anexo ao edital de licitação pertinente. 

6.2. Caso o prazo de execução ultrapasse o dia 30 de dezembro de 2024, permanecerá 
aplicada a norma fixada no art. 190 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.3. Os serviços serão iniciados pela contratada apenas após a submissão de toda a 
documentação de segurança e saúde ocupacional ao Núcleo de Saúde e Segurança 
Ocupacional da Prefeitura Municipal de Açailândia, recebendo desta, parecer favorável na 
forma do §1 º, art. 13, do Decreto Municipal nº 070, de 12 de abril de 2023. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

7 .1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições, sendo vedada a sub-rogação completa ou 
da parcela principal da obrigação, preferencialmente microempresas ou empresas de 
pequeno porte conforme o caso concreto. 

7.2. A subcontratação depende de autorização previa da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

7.3. São vedadas: 

7.3.1. a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas como 
aquelas que compõem o principal serviço descrito na planilha orçamentária; 

7.3.2. a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 
participando da licitação; e 

7.3.3. a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um 
ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/ em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e con · 
do contrato e não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
da Administração à continuidade do contrato. 
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9. CLÁUSULA NONA- DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após o recebimento e aceite da nota fiscal 
respectiva a medição da parcela da obra/ serviço efetivamente realizado, acompanhada de 
planilha demonstrativa e relatório fotográfico assinados pelo fiscal do contrato e pelo 
preposto da licitante. 

9.2. A licitante deverá apresentar junto a nota as certidões que comprovem a regularidade 
fiscal, social e trabalhista exigidas nas alíneas "b", "c", "d", "e" e "f" do item 10.4 do edital de 
licitação que gerou este instrumento. 

Banco: 237 - Banco Bradesco S.A. 
Agência: 2266 
Conta Corrente: 5084-9 

9.3. Caso alguma das certidões encontrem-se fora do prado de validade, será concedido 
prazo para regularização, o qual terá efeito suspensivo da exigibilidade do pagamento até a 
regularização das certidões. 

9.4. Não havendo a regularização, a parcela será efetuada e o contrato seguirá para rescisão. 

9.5. Havendo glosa de serviço executado e ainda não medido, a Administração promoverá a 
medição do que foi efetivado suspendendo sua continuidade para pagamento por meio de 
indenização 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo par 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adeq 
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10.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 
físico-financeiro. 

10.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.1.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto; 

1 O .1 .5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas. 

10.1.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

10.1.8. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

10.1.8.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

10.1.8.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

10.1.8.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

10.1.8.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

10.1.8.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis; 

1 O .1. 9. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

10.1.1 O. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada 
beneficiado da preferência estabelecida na legislação regente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. constituem obrigações da CONTRATADA: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Br 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
página 5 de 14 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

11.1.1. Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Projeto Básico 
e em sua proposta; 

11.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/ obras efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.1.3. Responsabilizar- se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.1.4. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 
qualquer dano causado ao Município ou a terceiros, devendo, em qualquer caso, a 
contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 

11.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.1.6: Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 

11.1.7. Manter durante a execução do contrato todos os requisitos de habilitação previstos 
no edital de licitação que originou a avença. 

11.2. Responsabilizar- se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante. 

11.3. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 
ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exerc' i -da 
atividade. 
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11.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.5. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho. 

11.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

11.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Projeto Básico, no prazo determinado. 

11.1 O. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

11.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensioname 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes d 
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futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá- los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

11.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante. 

11.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

11.17. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

11.18. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

11.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

11.20. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante. 

11.21. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá- la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos. 

11.22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

11.23. Providenciar junto ao CREA e/ ou ao CAU- BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/201 O). 

11.24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

11.25. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, rv· ~s 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os com a s 
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parte da contratada, sendo este prazo contado a partir do terceiro dia útil após ao fixado na 
ordem de serviços e no cronograma físico-financeiro. 

12.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

12.3.4.1. A declaração de inidoneidade constitui punição de caráter extremo e só será 
aplicada mediante crime, fraude ou dano ao erário, sempre precedidos do devido processos 
legal e do pleno exercício do direito a ampla defesa e ao contraditório. 

12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 

12.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os pre1uIzos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar- se- á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa na forma do art. 9° do 
Código de Processo Civil e legislação correlata aplicável. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consider 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano ca . 
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Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.1 O. Os processos administrativos de responsabilização segu1rao o rito e as sanções 
fixadas no Decreto Municipal nº 204/2021, bem como, no que for cabível, no Código de 
Processo Civil. 

12.11. Os crimes contra a Administração Pública nos processos licitatórios previstos no 
Código de Processos Penal serão noticiados pelo agente de contratação ou pelos órgãos 
responsáveis pela execução dos contratos à Procuradoria Geral do Município para análise e, 
no cabimento, denunciação ao Órgão Ministerial competente. 

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal Nacional de Compras 
Públicas e publicados na imprensa oficial. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes do presente instrumento ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária devidamente consignada na Lei Orçamentária Anual vigente: 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global (R$) R$ 1.160.623,21 (um milhão cento e sessenta mil e seiscentos e vinte e três reais e vinte 
e um centavos) 

Unidade Orçamentária 12 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Projeto/ Atividade 15.451.0015.1-082 - Pavimentação, Recuperação e Melhorias de Via Públicas 

Elemento da Despesa 4.4. 90.51.00 - Obras e Instalações 

Fonte de Recursos 700 - Outras Transferências de convênios ou Instrumentos Congêneres da União/708 -
Transferência da União Referente a Compensação Financeiras de Recursos Minerais 

13.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. 

13.3. Caso a vigência, em caráter de escopo, ultrapasse o exercício financeiro, deverá ser 
observada a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão das despesas 
no plano plurianual vigente. 

13.4. Caso a conclusão de escopo não seja concluindo dentro da vigência do contra , e 
poderá ser prorrogado, observada a subcláusula 7.3., desde que o atraso não sej g r o 
por culpa da CONTRATADA. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA DO CONTRATO 
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parte da contratada, sendo este prazo contado a partir do terceiro dia útil após ao fixado na 
ordem de serviços e no cronograma físico-financeiro. 

12.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

12.3.4.1. A declaração de inidoneidade constitui punição de caráter extremo e só será 
aplicada mediante crime, fraude ou dano ao erário, sempre precedidos do devido processos 
legal e do pleno exercício do direito a ampla defesa e ao contraditório. 

12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 

12.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preJu1zos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar- se- á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa na forma do art. 9° do 
Código de Processo Civil e legislação correlata aplicável. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considera 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano ca LL',...,,.,../""/ 
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Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.1 O. Os processos administrativos de responsabilização segurrao o rito e as sanções 
fixadas no Decreto Municipal nº 204/2021, bem como, no que for cabível, no Código de 
Processo Civil. 

12.11. Os crimes contra a Administração Pública nos processos licitatórios previstos no 
Código de Processos Penal serão noticiados pelo agente de contratação ou pelos órgãos 
responsáveis pela execução dos contratos à Procuradoria Geral do Município para análise e, 
no cabimento, denunciação ao Órgão Ministerial competente. 

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal Nacional de Compras 
Públicas e publicados na imprensa oficial. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes do presente instrumento ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária devidamente consignada na Lei Orçamentária Anual vigente: 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global (R$) R$ 1.160.623,21 (um milhão cento e sessenta mil e seiscentos e vinte e três reais e vinte 
e um centavos) 

Unidade Orçamentária 12 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Projeto/ Atividade 15.451.0015.1-082- Pavimentação, Recuperação e Melhorias de Via Públicas 

Elemento da Despesa 4.4. 90.51.00 - Obras e Instalações 

Fonte de Recursos 700 - Outras Transferências de convênios ou Instrumentos Congêneres da União/708 -
Transferência da União Referente a Compensação Financeiras de Recursos Minerais 

13.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. 

13.3. Caso a vigência, em caráter de escopo, ultrapasse o exercício financeiro, deverá ser 
observada a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão das despesas 
no plano plurianual vigente. 

13.4. Caso a conclusão de escopo não seja concluindo dentro da vigência do contrato, este 
poderá ser prorrogado, observada a subcláusula 7.3., desde que o atraso não seja g rado 
por culpa da CONTRATADA. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA DO CONTRATO 
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14.1. Para a celebração do presente contrato, a licitante adjudicada deverá prestar garantia 
do contrato no valor total de 5% (cinco por cento) do valor adjudicado, podendo optar pelas 
seguintes formas: 

14.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia, ou; 

14.1.2. seguro-garantia, ou; 

14.1.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

14.2. A validade da garantia, nos casos de seguro ou fiança deverá perdurar durante toda a 
execução do contrato, sendo admitidas renovações da vigência das apólices ou documentos 
afins quando o caso. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- - DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A fiscalização do presente contrato será exercida pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, através do servidor abaixo identificado: 

Nome: Guthierry Lima Sousa 
Cargo: Engenheiro Civil 
Matrícula: 27432/2021 -GAB 
CPF: 034.246.763-81 

15.2. Como preposto para atuar junto ao fiscal do contrato na condição de responsável 
técnico por este a CONTRATADA indica o profissional abaixo identificado: 
Nome: JÉSSICA RIGO FURTADO 
Cargo: Engenheira Civil 
CREA/PA: 1515791840 - CPF: 019.046.352-02 

15.3. Fiscal e proposto trabalharão em conjunto no acompanhamento da obra/serviço e sua 
execução, aferição de medições, recebimentos provisório e definitivo do objeto e 
cumprimento de todas as obrigações das partes fixadas neste contrato. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO E DO FORO 

16.1. As partes ratificam todos os termos do presente instrumento de contrato 
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como foro competente para dirimir os eventuais conflitos que deste possam surgir, a 
Comarca do Município de Açailândia, estado do Maranhão. 

16.2. Estando de pleno acordo e no uso da sua competência civil, assinam as partes este 
contrato administrativo na forma da lei. 

CONCRETA ENGENHARIA LTDA 
JÉSSICA RIGO 

REPRESENTANTE LEGAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N2: 2024.0701.1/CP/007/2024. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a empresa 
CONCRETA ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para pavimentação 
asfáltica do bairro Nova Açailândia, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. BASE LEGAL: Este contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, 
da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 204/2021, bem como dos princípios 
constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, no Edital da Concorrência nº 007 /2024 e nos 
termos e propostas do vencedor juntadas ao Processo nº 33602/2024. DO VALOR: O valor do 
presente contrato é de R$ 1.160.623,21 (um milhão cento e sessenta mil e seiscentos e vinte e 
três reais e vinte e um centavos). DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados da data da sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 1 de julho de 2024. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo e de execução da obra/serviço objeto deste contratado é de 30 (trinta) dias, 
contados após o recebimento da ordem de serviço. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 12 -
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0015.1-082 -
Pavimentação, Recuperação e Melhorias de Via Públicas, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 -
Obras e Instalações, FONTE DE RECURSOS: 700 - Outras Transferências de convênios ou 
Instrumentos Congêneres da União/708 - Transferência da União Referente a Compensação 
Financeiras de Recursos Minerais. SIGNATÁRIOS: Halan Jefferson dos Santos Nobre, pela 
Contratante, JÉSSICA RIGO - CONCRETA ENGENHARIA LTD ,- ela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

7\çailândia - MA, em 1 de julho de 2024. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, km 04, Parque das Nações -Açailândia - MA, Cep 65.930-000, Açailândia, 
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milhão cento e sessenta mil e seiscentos e vinte e três reais e 
vinte e um centavos). DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 1 de julho de 2024. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo e de execução da 
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Minerais. SIGNATÁRIOS: Halan Jefferson dos Santos Nobre, 
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ENGENHARIA L TDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
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AMIGAVELMENTE o contrato nº. 
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Presidência da República 

CASA CIVIL 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• 6/2024 - UASG 110001 

Número do Contrato: 33/2020. 
Nº Processo: 00094.000349/2020-00. 
Pregão. N• 19/2020. Contratante: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/PR. Contratado: 
15.098.570/0001-33 - SATCOM DIRECT COMUNICACOES LTDA .. Objeto: Prorrogação do 
prazo de vigência contratual. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 26/06/2024 a 
26/06/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.555.454,04. Data de Assinatura: 
25/06/2024. 

(COMPRASNET 4.0 - 25/06/2024). 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

SECRETARIA-GERAL DE CONSULTORIA 

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 1• REGIÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• 1/2024 - UASG 110161 

Número do Contrato: 41/2023. 
N• Processo: 00676.000710/2023-91. 
Pregão. N2 10/2023. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
1' REGIÃO. Contratado: 03.160.007/0001-69 - CALEVI MINERADORA E COMERCIO l!DA. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato nl.:! 041/2023-AGU, por mais 12 (doze) 
meses, tendo por termo inicial o dia 25 de julho de 2024 e final o dia 24 de julho de 2025, 
nos termos dos Artigos 106 e 107 da lei nº 14.133/2021 e da Cláusula Segunda do Termo 
Inicial. Vigência: 25/07/2024 a ?-4/07/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 
91.629,00. Data de Assinatura: 04/07/2024. 

(COMPRASNET 4.0 - 04/07/2024). 

E'~te documeritô pode ser verific;ido no endereço eletrôriko 
http://www.ln.1::ov.br/aute11~ic1dade.htm!, pelo côd!p;o 05302021!070500001 

Brasília - DF, sexta-feira, 5 de julho de 2024 ,;;SÊ[~('.f·••·· 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 4• REGIÃO 

EXTRATO DE DOAÇÃO 

N• 12/2024 - UASG 110097 - SA04R/AGU 
Espécie: Termo de Doação de Bens que entre si celebram a ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, 
CNPJ 03.566.231/0001-55, e o MUNICÍPIO OE FLORIANÓPOLIS/Se, CNPJ 82.892.282/0001-
43. OBJETO: Doação de bens de propriedade da União, conforme Termo de Doação de 
Bens nº 12/2024, que integra o Processo n!? 00435,013013/2024-14. Assinam: DOADOR: 
ROBLEDO DOHMER, Superintendente Regional de Administração, e DONATÁRIO: TOPÁZIO 
SILVEIRA NETO, Prefeito. Data da Assinatura do TERMO DE DOAÇÃO: 02/07/2024. 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORR~NCIA SECOM/PR N• 1/2024 

Órgão/Entidade: Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República - SECOM. 
Processo NQ: 00170.003332/2023-99. Objeto: O objeto da presente concorrência é a 
contratação de 4 (quatro} empresas prestadoras de serviços de comunicação digital para 
atender as demandas institucionais desta Secretaria de Comunicação Social da Presídência da 
República e demais órgãos que compõem o Sistema de Comunicação de Governo do Poder 
Executivo Federal (SICOM). Valor Estimado: RS 197.753.736,35 {Cento de noventa e sete 
milhões, setecentos e cinquenta e três mil, setecentos de trinta e seis reais e trinta e cinco 
centavos), pelos primeiros 12 (doze) meses. A Comissão Especial de Contratação torna público 
que a terceira sessão para recebimento dos invólucros de habilitação, conforme decisão d<Js 
recursos, será realizada no dia 08/07/2024, a partir das 14:00:00 horas, no Salão Nobre, subsolo 
do Bloco "R", do Ministério das Comunicações, Brasília/DE Informações pelos telefones (61) 
3411-8587/8588/8590 ou pelo endereço eletrônico: contratos.secom@presidencia.gov.br. 

ELIZANGELA JAINES 
Presidente da Comissão Especial de Contratação 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• 2/2024 - UASG 115406 

Número do Contrato: EBC/OIAFI/CONTRATO N• 0048/2022. 
Nº Processo: 1673/2022. 
Pregão. N• 16/2022. Contratante: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. Contratado: 
10.265.328/0001-93 - ALPR - ELEVADORES LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência, 
registrar o direito â análise de reajuste e discriminar os dados da nota de empenho do 
exercício financeiro de 2024. Programa de Trabalho: PTRES 229128. Elemento da Despesa: 

~~
9r::: ~~t!t~~1~'.:'l;,n~s' ti~i~liº~~i;;.~;]ªd~e lr'.:'~~l~~:diTieEi mm0¾~~:;,,~•~~ 

~J,83Hb2~30~f;; d~ºi!q.dÕ1 ~';.,~T;~~d~, 1~21~6%~Jg5Jigê~~\!, g~/O~Jiiifl a ~~/67/Íogf 
Valor Total Atualizado do Contrato; R$ 7.800,00. Data de Assinatura: 02/07/2024. 

(COMPRASNET 4.0 · 02/07/2024). 

Ministério da Agricultura e Pecuária 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTQ, PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 

Espécie: Termo de Fomento Código 956140, Nº Processo: 21000019626202445, 
Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuâria, Convenente: INSTITUTO ROSA DOS 
VENTOS DE ARTE, CULTURA E CIDADANIA CNPJ n• 14238314000131, Objeto: Realização do 
SALÃO DO PRODUTOR, dentro da programação da Festa do Morango, por meio de uma 
grande estrutura para 
exposição e comercialização de produtos da Agricultura Familiar e TV Morango., Valor 
Total: R$ 477.500,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou 
descentralizado por exercício: 2024 - R$ 477.500,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 
2024NE000123, Valor: R$ 477.500,00, PTRES: 238453, Fonte Recurso: 1000000000, NO: 
335041, Vigência: 03/07/2024 a 03/12/2024, Data de Assinatura: 03/07/2024, Signatários: 
Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO CPF nº n"'.896.617-*"', Convenente: 
STEFFANIE ELISA SILVA DE OLIVEIRA CPF n• •••.270.771-'*. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convênio Código 956107, Nº Processo: 21000020429202479, Concedente: 
Ministério da Agricultura e Pecuária, Convenente: MUNIClPIO DE UBERATO SALZANO CNPJ 
nº 89030639000123, Objeto: Aquisição de Máquinas e Equipamentos, Valor Total: R$ 
519.966,67, Valor de Contrapartida: R$ 281.216,67, Valor a ser transferido ou 
descentralizado por exercício: 2024 - RS 238. 750,00, Crédito Orçamentârio: Num F.mpenho: 
2024NE000099, Valor: R$ 238.750,00, PTRES: 238358, Fonte Recurso: 1000000000, NO: 
444042, Vigência: 03/07/2024 a 03/07/2027, Data de Assinatura: 03/07/2024, Signatários: 
Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO CPF n!:! *"'"' .896.617-**, Convenente: 
JUUANE PENSIN CPF n!:! *"'•.181.290-.....,_. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convênio Código 958044, N9 Processo: 21000020900202429, Concedente: 
Ministério da Agricultura e Pecuária, Convenente: MUNICIPIO DE BARRACAO CNPJ ne 
75666131000101, Objeto: Aquisição de Máquinas e Equipamentos, Valor Total: R$ 
394.383,22, Valor de Contrapartida: RS 12.383,22, Valor a ser transferido ou 
descentralizado por exercício: 2024 - R$ 382.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 
2024NE000424, Valor: R$ 382.000,00, PTRES: 238467, Fonte Recurso: 1000000000, NO: 
444042, Vigência: 03/07/2024 a 03/07/2027, Data de Assinatura: 03/07/2024, Signatários: 
Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO CPF nº ***.896.617-*"', Convenente: 
JORGE LUIZ SANTIN CPF n!? *º.243.249-**. 

ICP 
~ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 45/2024-SRP 

O Município de Turvânia-GO torna público que realizará no dia 18 de julho de 
2024, às 09h00min, licitação na modalidade Pregão Eletrànico n!? 0045/2024, do tipo 
menor preço por lote, para Contratação de empresa especializada em pinturas e 
fornecimento e instalação de forro acartonado no Centro Municipal de Fisioterapia -
CEMUF; no Centro de Diagnóstico e Imagem - COI; e pintura nas Unidades Básicas. de 
Saúde Sebastião Inácio e Maria Conceição bem como no Hospital municipal de Turvârna -
Goiás. Maiores informações e aquisição do Edital junto CPL, em horário de expediente, 

através do telefone (64) 3682-1768 ou pelo site: / licitacaoturvania@gmail.com Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. O pregão será realizado por meio do sistema Bolsa 
Nacional de Compras Hhttps://bnccompras.com. 

MARl;~;ác"l~-~~Lll
8 D~~ j~~hiT~~ ii~~~ARDO 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 47 /2024-SRP 

o Município de TurvâniaHGO torna público que realizará no dia 17 de julho 
de 2024, às 09hOOmin, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nQ 0047/2024, do 
tipo menor preço global, para a contratação Prestação de Serviços de Assentamento de 
Pisos e Revestimentos a serem utilizados nas Obras da Delegacia de Polícia Militar do 
Município de Turvânia. Maiores informações e aquisição do Edital junto CPL, em 
horário de expediente, através do telefone (64) 3682-1768 ou pelo site: 
/licitacaoturvania@gmail.com Portal Nacional de Contratações Públicas {PNCP) e 
endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br. O pregão será realizado por meio 
do sistema Bolsa Nacional de Compras -https://bnccompras.com. 

Turvânia-GO, 4 de julho de 2024. 
MARIANA CARMÉLIA DOS SANTOS BERNARDO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA N• 3/2024 

O Município de Vila Boa Torna Publico, para conhecimento dos interessados, 
que fara realizar-se licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL pelo 
critério de julgamento de menor preço global com modo de disputa aberto e fechado 
para futura contratação de empresa especializada no ramo prestação de serviços de 
limpew urbana para atender as secretarias de obras e Serviços Urbanos do município 
de Vila Boa/GO, Conforme o Projeto básico/ termo de referência no anexo 1. A 
ABERTURA e JULGAMENTO DAS PROPOSTAS será a partir das 09:00h do dia 
09/08/2024: A integra do edital encontra-se a disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura Municipal de Vila Boa - Goiás, situada à Rua Antônio Costa, Qd 35, Jardim 
Nova Aurora e/ou nos sites: site www.vilaboa.go.gov.br ou via e-mail: 
pmvbticitacao@gmail.com. 

Vila Boa-GO, 4 de julho de 2024. 
EDNA MARIA DE OLIVEIRA 

Agente de Contratação 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N•: 2024.0703.2/CP/008/2024 SINURB. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a 
empresa ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS EIRELI. OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica para pavimentação asfáltica das ruas do Bairro Ouro Verde, de interesse da 
Secretaria Municipal de lnfraestrulura e Urbanismo. BASE LEGAL: Este contrato é regido 
pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, da Lei Complementar nº 123/2006, do 
Decreto Municipal nº 204/2021, bem como dos principias constitucionais, civis e penais 
aplicáveis a matéria, no Edital da Concorrência nº 008/2024 SINURB e nos termos e 
propostas do vencedor juntadas ao Processo nº 12667/2024. DO VALOR: O valor do 
presente contrato é de R$ 4.994.733,02 (quatro milhões novecentos e noventa e quatro mil 
e setecentos e trinta e três reais e dois centavos). DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato 
serâ de 12 (doze} meses, contados da data da sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 3 de 
julho de 2024. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo e de execução da obra/serviço objeto deste 
contratado é de 03 {três) meses, contados apôs o recebimento da ordem de serviço 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 12- Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0014.1-082 - Pavimentação, Recuperação e 
Melhorias de vias Públicas , ELEMENTO DA DESPESA; 4.4.90.51.00· Obras e Instalações, 
FONTE DE RECURSOS: 700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres da União/708 - Transferência da União Referente á Compensação Financeira de 
Recursos Minerais. SIGNATÁRIOS: Halan Jefferson dos Santos Nobre, pela Contratante, 
ATTILIO CASTRO BELIN - ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS EIRELI, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

-. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 2• (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N•: 2023.0905.1/ADESÃO 
SRP/0001/2023. PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a empresa MARAUTO EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES LTDA. OBJETO: O presente termo por objeto renovar os créditos 
orçamentários da contratação de pessoa(s) jurídica{s) _para rec.u1:1eração de e~tradas 
vicinais do município de Açailândia. VALOR: Pela renovaçao dos creditas orçamentanos, a 
contratante pagara a contratada o valor de R$ 8.837.024,67 (oito milhões oitocentos e 
trinta e sete mil e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos). BASE LEGAL: Este 
aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade Adesão SRP N2 0001/2023 e 
rege- se pelas disposições expressas no inciso li do art. 57 da Lei n!!' 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as di§posições de direito 
privado. e Clausula Décima Terceira do referido contrato. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 
UNIDADE 12 - Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 
26.782.0014.1-107 - Construção e Melhorias de estradas, Pontes e Bueiros , ELEMENTO 
DA DESPESA: 4.4.90.Sl - Obras e Instalações, FONTE DE RECURSOS: 708 - Transferências 
da União Referente á Compensação financeira de Recursos Minerais - SOO - Recursos 11ão 
Vinculados de Impostos - 754 - Recursos de Operações de Crédito. DA RATIFICAÇAO: 
Todas as demais cláusulas do contra.to inicial não atingida pelo presente instrumento 
particular ficam ratificadas. SIGNATARIOS: Halan Jefferson dos Santos Nobre, pela 
Contratante, JONH ANDSON DE ARAUJO SILVA - MARAUTO EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N•: 2024.0627.2/CP/006/2024 SINURB. PARTES: D MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a 
empresa FEITOSA CONSTRUTORA EIRELI. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
urbanização da Orla do Rio Açailândia-Prainha do Jacu, de interesse da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo. BASE LEGAL: Este contrato é regido pelas disposições da Lei 
Federal n!!' 14.133/21, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 
204/2021, bem como dos princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, no 
Edital da Concorrência n2 006/2024 SINURS e nos termos e propostas do vencedor juntadas 
ao Processo n2 34154/2024. DO VALOR: O valor do presente contrato é de R$ 1.547.084,71 
(um milhão quinhentos e quarenta e sete mil e oitenta e quatro reais e setenta e um 
centavos). DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato serã de 12 {doze) meses, contados da data 
da sua assinatura. DATA DE ASSINUATURA: 27 de junho de 2024. PRAZO DE EXECUÇÃO: O 
prazo de execução da obra é de 03 (três) meses, contados após o recebimento da ordem 
de serviço. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 12 H Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0015.1-085 - Obras de Urbanização, ELEMENTO 
DA DESPESA: 4.4.90.51.00 • Obras e Instalações, FONTE DE RECURSOS: 708 - Transferência 
da União Referente a Compensação Financeira de Recursos Minerais/SOO Recursos não 
Vinculados de Impostos /700 ~ Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos e 
Congêneres da Uniãos. SIGNATÁRIOS: Halan Jefferson dos Santos Nobre, pela Contratante, 
HELSON GOMES FEITOSA - FEITOSA CONSTRUTORA EIRELI, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N•: 2024.0626.1/CP/004/2024. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, atravês do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a 
empresa SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
para pavimentação em blocos sextavados em ruas do Bairro Jardim de Alah, de interesse 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. BASE LEGAL: Este contrato ê regido 
pelas disposições da Lei Federal nº 14.133j21, da Lei Complementar nº 123/2006, do 
Decreto Municipal nº 204/2021, bem como dos princípios constitucionais, civis e penais 
aplicáveis a maléria, no Edital da Concorrência n9 004/2024 e nos termos e propostas do 
vencedor juntadas ao Processo n9 9609/2024. DO VALOR: O valor do presente contrato é 
de R$ 473.700,00 (quatrocentos e setenta e três mil e setecentos reais). DA VIGÊNCIA: A 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. DATA 
DE ASSINATURA: 26 de junho de 2024. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo e de execução da 
obra/serviço objeto deste contratado é de 30 (trinta) dias, contados após o recebimento da 
ordem de serviço, conforme descrito no cronograma físico-financeiro anexo ao edital de 
licitação pertinente. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 12 ~ Secretaria Municipal de 
Infra Estrutura e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0014.1-082 - Pavimentação, 
Recuperação e Melhorias de Vias Públicas, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 • Obras e 
Instalações, FONTE DE RECURSOS: 700 - Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres da União/ 708 Transferência da União Referente à Compensação 
Financeira de Recursos Minerais. SIGNATÁRIOS: Halan Jefferson dos Santos Nobre, pela 
Contratante, Lindson Leitão da Silva - SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N•: 2024.0627.4/TP/011/2023. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, atravês do{a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a 
empresa CHAO VERDE CONSTRUTORA LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
execução da obra de revitalização da rotatória principal do município de Açailândia. BASE 
LEGAL: Este contrato ê regido pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93, da lei 
Complementar nQ 123/2006, do Decreto Municipal nQ 204/2021, bem como dos princípios 
constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, no Edital da Tomada de Preços nQ 
011/2023 e nos termos e propostas do vencedor juntadas ao Processo nQ 22105/2023. DO 
VALOR: O valor do presente contrato é de R$ 520.252,69 (quinhentos e vinte mil e 
duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e nove centavos). DA VIGÊNCIA: A vigência do 
contrato será de 12 {doze) meses, contados da data da sua assinatura. DATA DE 
ASSINATURA: 27 de junho de 2024. PRA20 DE EXECUÇÃO DA OBRA: O prazo e de execução 
da obra/serviço objeto deste contratado é de 02 {dois) meses, contados após o 
recebimento da ordem de serviço. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; UNIDADE 12 H Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0015.1-085 - Obras 
de Urbanização, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, FONTE DE 
RECURSOS: SOO ·· Recursos não Vinculados de lmpostos/708 • Transferências da União 
Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais. SIGNATÁRIOS: Halan Jefferson 
dos Santos Nobre, pela Contratante, Geomar Gonçalves Viana • CHAO VERDE 

~ORA LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
EXTRATO DO CONTRATO N•: 2024.0701.1/CP/007/2024. PARTES: O MUNICÍPIO de~ Prefeitura Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a AVISO DE LICITAÇÃO 
empresa CONCRETA ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N• 9/2024-SEMUS 
pavimentação asfáltica do bairro Nova Açailândia, de interesse da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo. BASE LEGAL: Este contrato é regido pelas disposições da Lei 
Federal nQ 14.133/21, da Lei Complementar n2 123/2006, do Decreto Municipal n~ 
204/2021, bem como dos princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, no 
Edital da Concorrência n2 007/2024 e nos termos e propostas do vencedor juntadas ao 
Processo n~ 33602/2024. DO VALOR: O valor do presente contrato é de R$ 1.160.623,21 
(um milhão cento e sessenta mil e seiscentos e vinte e três reais e vinte e um centavos). 
DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 1 de julho de 2024. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo e de 
execução da obra/serviço objeto deste contratado é de 30 {trinta) dias, contados após o 
recebimento da ordem de serviço. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 12 - Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0015.1-082 -
Pavimentação, Recuperação e Melhorias de Via Públicas, ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, FONTE DE RECURSOS: 700 - Outras Transferências de 
convênios ou Instrumentos Congêneres da União/708 - Transferência da União Referente a 
Compensação Financeiras de Recursos Minerais. SIGNATÁRIOS: Halan Jefferson dos Santos 
Nobre, pela Contratante, JÊSSICA RIGO - CONCRETA ENGENHARIA LTDA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

-~3~ F.r.te documento pode ser verif1r.:1do no endereço eletrónico 
~- R .~ f1ttp·//~w1w.ln.go;; br/aL:tcnt1cidadc.html, pele, código OS301G24070500285 
~,.;-~ 

O Município de Açaili3ndia, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, torna público a quem interessar possa, que realizará licitação na modalidade 
Concorrência, na forma eletrônica, em empreitada por menor preço global, com execução 
indireta, tendo por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para contratação de pessoa 
juridica para retomada da obra de construção da Unidade Básica de Saúde Nova Açailândia, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde. O edital e seus anexos com todas as informações 
sobre dia, local, horário e o que mais pertinente for, podem ser obtidos gratuitamente 
exclusivamente no Portal da Transparência do Municipio, no endereço eletrônico 
www.acailandia.ma.gov.br no Portal Nacional de Contratações Públicas, no endereço 
eletrônico www.pncp.gov.br e no Portal Ucitanet, atravês do site https://www.licitanet.com.br 
A licitação será regida pelas disposições da Lei Federal no 14.133/2021 e alterações, da Lei 
Complementar nQ 123/2006 e alterações, pelo Decreto Municipal n!? 150/2021, Decreto 
Municipal nº 204/2021, bem como pelos princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a 
matéria, bem como pelo edital de licitação e seus anexos. 

Açailândia/MA, 4 de julho di' 2024. 
ELLEN KESYA PINHO CONCEIÇAO SILVA. 

Secretária Municipal de Saúde. 

D.::icumento assinado digitalmente conforrne MP n1! 2.200-1 de 24/08/2001. ICP 
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